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TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO PARA REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA REFERENTE À JORNADA DA PLATAFORMA “CONECTA MAIS”

Pelo presente instrumento a Empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o número XXXXXXXX, neste ato representada pelo seu representante legal XXXXXX, CPF XXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXXXXXX, aqui denominada como FERRAMENTARIA, se compromete a permitir que o Assessor indicado pela Coordenação do Programa Mover execute diagnóstico técnico em suas instalações como parte da etapa “Assessoria” da Jornada da Plataforma “CONECTA MAIS”, a contar da data de assinatura eletrônica deste TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO, tendo em vista as disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – SOBRE O PAPEL DA FERRAMENTARIA NA ETAPA ASSESSORIA 
1.1. Conforme disposto na chamada pública vigente do Programa “CONECTA MAIS”, a FERRAMENTARIA irá possibilitar que o(a) ASSESSOR(A) realize o diagnóstico tecnológico em suas dependências, promovendo:
a) O acesso do(a) ASSESSOR(A) aos locais necessários à execução das atividades relativas à execução do diagnóstico, desde que previamente agendado; 
b) O fornecimento, sempre que solicitado, das informações técnicas de seu conhecimento, referentes à execução do diagnóstico;
c) A disponibilidade da infraestrutura necessária para a execução do diagnóstico; e
d) A indicação de pessoa de sua equipe, com plena disponibilidade e autonomia de decisão para acompanhar as atividades realizadas.
Parágrafo único: a lista acima é exemplificativa, podendo o(a) ASSESSOR(A) demandar o que aferir como necessário para realizar de forma diligente o diagnóstico, desde que autorizado pela FERRAMENTARIA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES
2.1 A política de sigilo e confidencialidade das informações a serem repassadas pela FERRAMENTARIA ao(à) ASSESSOR(A) deverá ser regulada por instrumento jurídico próprio a ser firmado entre estas Partes.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 O presente TERMO DE CIÊNCIA E CONSENTIMENTO vigerá pelo prazo de realização da assessoria, iniciando-se a contagem a partir da sua data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DA APLICAÇÃO DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 
A FERRAMENTARIA fica ciente de que:
·  A Fundep coleta e trata apenas os dados pessoais mínimos necessários para a realização do programa “CONECTA MAIS”, conforme princípio previsto no artigo 6º da Lei n° 13.709/2018;
·  A Fundep fica autorizada a compartilhar os dados pessoais de pessoas naturais da FERRAMENTARIA com outros agentes de tratamento de dados da Fundep, caso seja necessário para as finalidades listadas neste instrumento, desde que sejam respeitados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação e responsabilização e prestação de contas;
· A Fundep mantém medidas de segurança, técnicas e administrativas visando à proteção dos dados pessoais de pessoas naturais da FERRAMENTARIA, comunicando ao representante legal da FERRAMENTARIA e ao respectivo agente de relacionamento da Fundep, caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 48 da Lei n° 13.709/2018; e
· À Fundep é permitido manter e utilizar os dados pessoais de pessoas naturais da FERRAMENTARIA durante todo o período de execução do Programa “CONECTA MAIS” para as finalidades relacionadas nesse Termo e ainda após o término da iniciativa para o cumprimento de obrigações legais ou impostas por órgãos de fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO
5.1 A FERRAMENTARIA poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por carta eletrônica fundamentada a ser endereçada à Fundep - Coordenação do Programa Mover, por meio do endereço eletrônico: conectamaisferramentarias@fundep.com.br.
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